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PEDIDO DE ALARGAMENTO DA CERTIFICAÇÃO DE 

ENTIDADES FORMADORAS 

 

Este documento foi criado para esclarecer alguns dos dados solicitados no formulário a 

preencher no Portal SIMplifica.  

 

Este pedido aplica-se a todas entidades formadoras certificadas pelo Instituto para a 

Qualificação, IP-RAM, estabelecidas na RAM e que exerçam a sua atividade em território 

nacional.  

O formulário não deve ser preenchido sem que antes tenha sido consultado o 

“Referencial de Certificação de Entidade Formadora” (Ver no menu “Documentos”). 

No menu “Documentos” são disponibilizadas ainda algumas minutas que podem ajudar 

a compor o pedido.  

 

Solicita-se especial atenção à forma como as evidências são apresentadas para análise. 

Ao longo do formulário é pedido para submeter/carregar um único documento, pelo 

que as evidências devem ser compiladas/unidas num único PDF de, no máximo, 5 

megas.  

 

A maioria dos campos do formulário são de preenchimento obrigatório*, pelo que a 

passagem para as páginas seguintes depende do preenchimento de todos os campos 

dessa página. Para facilitar a preparação da informação, apresentamos-lhe de seguida o 

que lhe vai ser pedido em cada uma das secções do formulário. 

 

Bom Trabalho!  
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1ª página:  

Clique em “Solicitar”, no lado esquerdo, para abrir o formulário de preenchimento: 

 

 

 

2ª página:  
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A Entidade começa a preencher o formulário. O "Termo de responsabilidade" serve 

para validar a veracidade das informações que vão ser inseridas no formulário. A minuta 

disponibilizada neste campo deve ser impressa, assinada pelo(s) responsáveis legais da 

entidade, digitalizada e submetida no mesmo campo. 

 

SECÇÃO 1 

 

 

 

Nesta página, devem ser identificadas: 

- as Áreas de Educação e Formação – Situação Anterior, constantes do Certificado de 

Entidade Formadora.  

- as Áreas de Educação e Formação – Situação Atual, ou seja, as que pretende certificar 

com este pedido de Alargamento. 

 

A partir desta secção, a entidade deve submeter ou carregar os documentos que 

demonstram as Evidências de Cumprimento Necessárias: 
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Para finalizar o pedido de Alargamento da Certificação, é-lhe apresentado o valor total 

a pagar. 

As entidades públicas estão isentas do pagamento das taxas relativas à Certificação de 

Entidades Formadoras, de acordo com a Portaria que estabeleceu as taxas a cobrar, a 

entidades públicas e privadas, por serviços prestados pelo Instituto para a Qualificação, 

IPRAM (IQ, IP-RAM), disponível no Portal Simplifica. 
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Após a submissão do pedido 

A entidade recebe, no e-mail identificado no formulário, o comprovativo da submissão 

do pedido e os dados para pagamento, após o qual o pedido fica completo.  

A “fatura/recibo” será remetida via e-mail e ficará disponível no Portal, no menu 

“Documentos”. 

O Instituto para a Qualificação, IP-RAM recebe o pedido da entidade e procede à sua 

análise, a qual poderá acompanhar através do Portal Simplifica, em “Estado do Pedido”, 

na página da entidade. 

Se for necessário compor o pedido com elementos adicionais, a entidade será notificada 

por e-mail. A documentação em falta deverá ser “carregada” no Portal Simplifica, no 

processo indicado no próprio e-mail. 

Uma vez verificada a conformidade processual, o IQ, IP-RAM emite um novo 

“certificado”, atualizado com as novas áreas certificadas.  


